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PORTARIA Nº 277 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 220 de 29/02/2016 publicada no 
DOU nº 40, seção 2, de 01/03/2016: 

Art. 1º - CONSTITUIR comissão para conduzir as ações necessárias para implementação das 
disposições do Decreto Nº 8.539/2015 – Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização 
do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.

SERVIDOR SIAPE REPRESENTATIVIDADE
Cimere Tatiane dos Santos Klauk 2266336 Representante da área de negócios do IFAC
Mariete Buriti de Souza 1857988 Responsável pela gestão documental do IFAC
Jonas Francisco Ferreira 1867159 Representante da área de TI do IFAC
Esmaily Negreiros Peixoto 1646930 Representante da Diretoria Sistêmica de 

Desenvolvimento Institucional - DSDIN
Art. 2º - A equipe é responsável pela adoção dos procedimentos necessários para a devida implantação 
e uso do Processo Eletrônico Nacional no âmbito do IFAC.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE 

PORTARIA Nº 280 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014.

Art. 1º Considerando o § 2º do artigo 12 da Lei n.º 11.091, de 12.01.2005, com a redação dada pela 
Lei n.º 11.784, de 22/09/2008, artigo 10-A, e o Programa de Avaliação de Desempenho aprovado 
pela Resolução nº 31, de 07 de novembro de 2012, e os resultados das avaliações de desempenho 
efetuadas no interstício de dezoito meses. Resolve:

 Art. 2º Conceder Progressão por Mérito da classe E nível 303 para classe E nível 304 à servidora:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ALEXANDRA 
BANDEIRA DE 

MENEZES
ADMINISTRADOR 1448427 16/08/2015 23244.003855/2015-10

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
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REITORA PRO TEMPORE 

PORTARIA Nº 281 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º CONCEDER 30% de Incentivo à Qualificação para a servidora ROSICLEIA DA 
CUNHA SOUZA, a partir de 23 de fevereiro de 2016, Processo Nº 23244. 000589/2016-54.

Art. 2º CONCEDER 30% de Incentivo à Qualificação para a servidora LUCIANA DE 
MEDEIROS NOGUEIRA, a partir de 24 de fevereiro de 2016, Processo nº 23244. 000670/2016-34.

Art. 3º CONCEDER 52% de Incentivo à Qualificação para o servidor MARCIO BONFIM 
SANTIAGO, a partir de 23 de fevereiro de 2016, Processo nº 23244.000581/2016-98.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE 

PORTARIA Nº 282 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 203 para classe D nível 303 aos 
servidores:

SERVIDOR (A) CARGO/ 
LOTAÇÃO

Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MARCOS VINNICIOS 
CARNEIRO FREITAS

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1995733 06/02/2016 23244.000050/2016-03

MARIA MARLETE DE 
SOUZA MOURA

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 1974528 16/10/2015 23244.003832/2015-13

RICARDO DOS SANTOS 
PEREIRA

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 1766058 27/12/2015 23244.005252/2015-52

Art. 2º Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 304 para classe D nível 404 aos 
servidores:

SERVIDOR (A) CARGO/ 
LOTAÇÃO

Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ANTONIETE BURITI DE 
SOUZA ALVES

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1860406 11/03/2016 23244.000321/2016-12

CLÁUDIA GOMES DA 
SILVA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1876438 08/01/2016 23244.005426/2015-87

GIOVANI DA SILVA 
FLORÊNCIO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1862644 19/11/2015 23244.003827/2015-01

Art. 3º Conceder Progressão por Capacitação da classe E nível 203 para classe E nível 303 aos 
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servidores:

SERVIDOR (A) CARGO/ 
LOTAÇÃO

Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ANTONIO JOSÉ DE 
SOUZA ADMINISTRADOR 1938475 04/12/2015 23244.004599/2015-88

NEIVA FEITOZA DE 
OLIVEIRA ECONOMISTA 1999725 20/02/2016 23244.000185/2016-61

PABLA ALEXANDRE 
PINHEIRO DA SILVA

TÉCNICO EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
1972181 06/12/2015 23244.003915/2015-02

Art. 4º Conceder Progressão por Capacitação da classe E nível 304 para classe E nível 404 aos 
servidores:

SERVIDOR (A) CARGO/ 
LOTAÇÃO

Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

JUSCIÊ VIEIRA DA 
SILVA DELFINO

PROGRAMADOR 
VISUAL 1872400 10/12/2015 23244.000284/2016-42

SONIA FREITAS 
MARINHO CARDOSO CONTADOR 1621722 04/12/2015 23244.005268/2015-65

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 283 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Local da Alimentação 
Escolar do Campus de Xapuri.

SIAPE Nº NOME FUNÇÃO NA COMISSÃO LOTAÇÃO

1971245 Rosana Pereira Luz da Silva Presidente Campus Xapuri
1984880 Joel Bezerra Lima Membro Campus Xapuri
1671937 Milton Soares do Santos Membro Campus Xapuri
2177337 Alan Ferreira do Nascimento Membro Campus Xapuri
2192970 Edilheno de Souza Gomes Membro Campus Xapuri
2860232 Junior da Costa Moreira Membro Campus Xapuri

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE
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PORTARIA Nº 284 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º- AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados (as) para conduzir veículos oficiais do 
IFAC, no exercício de suas atribuições funcionais, nos termos do Art. 1º da Lei 9.327/96, com 
validade até 20 de janeiro de 2017:

NOME RG CNH SIAPE CAMPUS
Marcelo Maia Gomes Florentino 348545 SSP-AC 05055535466 1064683 REITORIA
Adão Araújo Galo Junior 2560230 SSP-AC 04067548190 1477313 CXA
Alana Chocorosqui Fernandes 10422110 SSP-AC 04257364832 1935840 CXA
Junior da Costa Moreira 0295346 SSP/AC 01556857765 2860232 CXA
Lissandro Augusto da Costa Serra 0265627 SSP/AC 02009437125 2234043 CXA
Luiz Eduardo Guedes Conceição 10281584 SSP-AC 05631660818 2211758 CXA
Mizael Ferreira da Silva 10832041 SSP-AC 04335900884 1867401 CXA
Ozemar Oliviera dos Santos 261595 SSP-RO 01891210796 2014624 CXA
Paulo Eduardo Ferlini Teixeira 27546842 SSP-SP 02868767100 1871942 CXA
Paulo Sérgio Tomé 342883 SSP-RO 00712890584 2215100 CXA
Sandro Vargas e Mesquita 121404603 PMAC 03774740986 2235672 CXA
Rosana Pereira Luiz da Silva 11438118 SSP-AC 01179160478 1971245 CXA
Joel Bezerra Lima 665178 SSP-RO 01570082702 11984880 CXA

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 285 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014,

 De acordo com o que prescreve a Resolução nº 140 de 27 de junho de 2013, que regulamenta a Pes-
quisa Científica no âmbito do Instituto e a Resolução n° 195 de 24 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre alteração da resolução n° 140 de 27 de junho de 2013, e a Resolução n° 123 de 27 de junho de 
2013, que regulamenta a Política de Extensão no âmbito do Instituto e a Resolução n° 198 de 18 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre alteração da resolução n° 123 de 27 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Nomear, pelo período de 02 (dois) anos, os docentes abaixo relacionados para compor o 
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Comitê Científico Institucional: 

NOME GRANDE ÁREA DO 
CONHECIMENTO

TITULAÇÃO FUNÇÃO NO 
COMITE

Amelia Maria Lima Garcia Ciências Agrárias Doutorado Titular
Edvar de Sousa da Silva Ciências Agrárias Doutorado Titular
Eliane Auxiliadora Pereira Ciências Humanas Mestrado Titular
Emanuela de Souza Gomes dos 
Santos Ciências da Saúde Mestrado

Titular

Francisco Bezerra de Lima Júnior Ciências Sociais Aplicadas Mestrado Titular
Iliane Tecchio Artes/Letras/Linguística Doutorado Titular
Luciana da Conceição Castello 
Branco

Engenharias Doutorado Titular

Pedro Raimundo Soares de Souza Ciências Sociais Aplicadas Mestrado Titular
Tatiane Loureiro da Silva Ciências Biológicas Doutorado Titular
Tereza Bárbara Barboza Pereira Ciências Exatas e da Terra Mestrado Titular
Luís Pedro de Melo Plese Ciências Agrárias Doutorado Suplente
Cézara Augusto de Lima Ferreira Ciências Exatas e da Terra Mestrado Suplente
Dirlei Terezinha Fachinello Ciências Sociais Aplicadas Mestrado Suplente
Douglas Marques Luiz Artes/Letras/linguística Mestrado Suplente
Francisca Iris Lopes Ciências Humanas Mestrado Suplente
Janiffe Peres de Oliveira Ciências Agrárias Doutorado Suplente
Jefferson Henrique Tiago Barros Engenharias Mestrado Suplente
Maralina Torres da Silva Ciências Biológicas Mestrado Suplente
Ricardo dos Santos Pereira Ciências da Saúde Mestrado Suplente

Art. 2º Nomear o Diretor de Pesquisa da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 
(PROINP) como presidente e o Coordenador de Inovação Tecnológica (PROINP) como vice-
presidente do comitê. 

Art. 3º O Comitê Científico Institucional é o órgão colegiado consultivo cuja finalidade é colaborar 
nas políticas e ações do IFAC no âmbito da pesquisa, inovação e extensão tecnológica.

Art. 4º Compete ao Comitê Científico Institucional: 

I - Acompanhar as ações previstas no Plano de Desenvolvimento Institucional, nos Planos de Ação 
e em projetos e programas vinculados à pesquisa, inovação e extensão tecnológica; 

II - Apreciar e propor ações de políticas de pesquisa, inovação e extensão tecnológica no IFAC;
III - contribuir para a definição das estratégias de atuação em pesquisa, iniciação científica, 
desenvolvimento tecnológico e inovação do IFAC; 
IV - Propor ações visando à cooperação científica e tecnológica entre o IFAC e demais instituições; 
V – Avaliar projetos, artigos e relatórios apresentados a PROINP e PROEX, quando solicitado.
 
Art. 5º As atividades do Comitê Científico Institucional não geram ônus, sendo consideradas como 
participação em comissão científica. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
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REITORA PRO TEMPORE
PORTARIA Nº 286 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Gustavo de Lima Marinho
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2211502 23244.000516/2016-62 II Mestre
Retroagir a: 26 de janeiro de 2016. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 287 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
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IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Cezara Augusto de Lima
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1872115 23244.005340/2015-54 II Mestre
Retroagir a: 1º de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 288 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Marcelo Helder Medeiros Santana
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2026642 23244.005188/2015-18 III Doutor
Retroagir a: 1º de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
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cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 289 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:
                                                                                                                                
Docente: Tiago Nascimento da Costa
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida

2272376 23244.000511/2016-30 II Mestre

Retroagir a: 13 de janeiro de 2016. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.
Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 290 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
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DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Daniele Silva da Cunha Almeida
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2211609 23244.000117/2016-00 II Mestre
Retroagir a: 05 de outubro de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 291 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:
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Docente: Suelen Ferreira Teles
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1794713 23244.004775/2015-81 II Mestre
Retroagir a: 1º de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 292 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Emanuela Costa Fernandes
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1794707 23244.005292/2015-02 III Doutora
Retroagir a: 31 de outubro de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
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REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 293 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Francisca Iris Nunes da Silva Bezerra
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1483533 23244.000553/2016-71 II Mestre
Retroagir a: 1º de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 294 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
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nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Reinaldo Maia Siqueira
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2021420 23244.005404/2015-17 II Mestre
Retroagir a: 22 de janeiro de 2014. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 295 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução 
nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/
IFAC.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder:

Docente: Maria do Socorro Sousa Aragão
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1888128 23244.005413/2015-16 II Mestre
Retroagir a: 1º de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
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Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 296 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ÉRICA ARAÚJO BRITO MAGALHÃES, matrícula SIAPE 
2799696, para exercer a função de Secretária do Conselho Superior do Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos a partir de 11/08/2014.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 297 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a servidora ÉRICA ARAÚJO BRITO MAGALHÃES, matrícula 
SIAPE 2799696, da função de Secretária do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos a partir de 01/03/2016.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 301 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
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suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora DAIANA DA SILVA SAMPAIO ARAÚJO matrícula SIAPE 
1617473, da função de Coordenadora Adjunta do PRONATEC, Regional Tarauacá/Envira do Insti-
tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC.

Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a partir de 06 de março de 2016.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 302 DE 15 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor TIAGO ARAÚJO DE SOUZA matrícula SIAPE 2239930, para 
exercer a função de Secretário do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre – IFAC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 305 DE 16 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º -  DISPENSAR, a pedido, a servidora ALINE MARIA ARAÚJO DA SILVA, matrícula SIA-
PE nº1795956, da função de Coordenadora Adjunta do Campus Cruzeiro do Sul do PRONATEC, do 
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 18/03/2016.

(original assinado)

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

PORTARIA Nº 306 DE 16 DE MARÇO DE 2016.

A Reitora Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ministerial nº 363, de 24/04/2014, publicada no 
DOU nº 78, Seção 2, de 25/04/2014, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAIANE DO MONTE SOUZA OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 
SIAPE nº 1872128, para a função de Coordenadora Adjunta do Campus Cruzeiro do Sul do PRO-
NATEC, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 18/03/2016.

(original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE

                                 RETIFICAÇÃO DE 16 DE MARÇO DE 2016

Na portaria nº 254, de 04 de março de 2016, publicada no Boletim Extraordinário nº 10, de 10 de 
março de2016.

Onde se lê:
“Art. 1º -Wanderley Pereira da Silva, Assistente em Administração nível E - Economia...”

Leia-se:

“Art. 1º - Wanderley Pereira da Silva, Técnico em Economia – nível E.”
(original assinado)

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE
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